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CONTRATO Nº 126/2017 

 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO 
MÉDICO E ODONTOLÓGICOS, PARA O 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DR. 
GERARDO BARBOZA NO MUNICÍPIO DE 
ESPUMOSO, RS. 

 

O MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 

Borges de Medeiros, s/n, na cidade de Espumoso – RS, inscrito no CNPJ sob nº.  87.612.743/0001.09, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. DOUGLAS FONTANA, doravante denominado 

Contratante, de um lado e, do outro, a empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP, estabelecida à 

Rua Antônio Gravata , n° 132, Bairro Cinquentenário, na cidade de Belo Horizonte/MG inscrita no CNPJ 

sob n.º 09.560.267/0001-08, neste ato representada pelo Sr. LEONARDO ANTÔNIO RODRIGUES CURY, 

inscrito no CPF sob o nº 758.729.606-97, doravante denominada Contratada, ajustam entre si, e na 

melhor forma de direito, o presente Contrato, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO 

MÉDICO E ODONTOLÓGICOS, PARA O CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DR. GERARDO BARBOZA NO 

MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS, autorizado no Processo Administrativo nº. 111611/2017, que instruiu 

o certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº. 002/2017 regendo-se através das normas da 

Lei Federal nº. 8.666/93, Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº. 10.520/2002 e Decreto 

Municipal nº. 2.712/2011 e suas alterações posteriores, com adoção das seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Aquisição de equipamentos de uso médico e odontológicos, para o Centro Municipal de Saúde Dr. 
Gerardo Barboza no Município de Espumoso, RS. 

1.2. Os equipamentos a serem adquiridos, em conformidade com o Projeto Básico que instruiu o 

processo licitatório do Pregão Eletrônico nº. 002/2017, com as seguintes especificações: 

Local: Consultório Odontológico 

 

Nº QUANT. UNID

. 

DESCRIÇÃO/MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR 

TOTAL 

02 

 
 

01 Unid. Cadeira odontológica completa: 

MARCA: DENTEMED/ MODELO CJ. 

ODO.MAGNUS DIAMOND FLE 

PNEUMATICO (EQUIPO/ SUGADOR/ 

REFLETOR), ESTRUTURA FABRICADA EM 

AÇO; TRATAMENTO ANTICORROSIVO; 

PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA LISA; 

COM ESTABILIDADE ESTÁTICA E 

DINÂMICA EM TODAS AS POSIÇÕES DE 

R$ 7.798,00 R$7.798,00 
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USO NA SUA CAPACIDADE MÁXIMA; 

BASE COM PROTEÇÃO EM BORRACHA 

OU MATERIAL DEBRUM, COM 

ESTABILIDADE SEM NECESSIDADE DE 

FIXAÇÃO AO PISO; REVESTIMENTO DO 

ESTOFAMENTO EM MATERIAL PVC 

LAMINADOS EM COSTURAS, NA COR 

VERDE; PROTEÇÃO PLÁSTICA PARA OS 

PÉS DO PACIENTE; BRAÇO DA CADEIRA 

COM FORMATO E FIXAÇÃO QUE 

FACILITEM O ACESSO DO PACIENTE; 

APOIO DE BRAÇO PARA PACIENTE DOS 

DOIS LADOS DA CADEIRA SENDO UM 

REBATÍVEL. ENCOSTO DA CABEÇA 

ARTICULÁVEL COM MOVIMENTO 

LONGITUDINAL; ACIONAMENTO 

ATRAVÉS DE COMANDOS ELÉTRICOS 

COM MOTO-REDUTORES; CONTROLE DE 

PÉ (PEDAL) PARA OS MOVIMENTOS DE 

SUBIDA E DESCIDA DO ASSENTO E DO 

ENCOSTO. CONTROLE DE PEDAL PARA 

ACIONAMENTO DO REFLETOR. CINCO 

MOVIMENTOS AUTOMÁTICOS: UM 

VOLTA A ZERO, 03 POSIÇÕES DE 

TRABALHO E ÚLTIMA POSIÇÃO 

TRENDELEMBURG -5º PROGRAMÁVEIS 

PARA O CIRURGIÃO-DENTISTA; 

ALIMENTAÇÃO DE 90V E/OU 240 VAC 

(DEPENDENDO DO LOCAL A SER 

INSTALADO O EQUIPAMENTO), 

FREQUÊNCIA 60 HZ; CAPAZ DE 

SUPORTAR E LEVANTAR UMA MASSA DE 

PELO MENOS 200 KG MAIS A MASSA 

ADICIONAL DO EQUIPAMENTO 

ODONTOLÓGICO E ACESSÓRIOS 

MONTADOS NA CADEIRA COMO 

ESPECIFICADO PELO FABRICANTE; 

FORNECIMENTO DE PLANTAS BAIXAS E 

OUTRAS NECESSÁRIAS PARA PERFEITA 

INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO, COM 

TODAS AS INFORMAÇÕES SOBRE 

ALIMENTAÇÕES ELÉTRICAS, 

HIDRÁULICAS E PNEUMÁTICAS PARA 
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INSTALAÇÃO; FORNECIMENTO DE 

MANUAIS DE OPERAÇÃO E MANUAIS DE 

SERVIÇO COM VISTA EXPLODIDA E 

DETALHAMENTO DAS PEÇAS, PRINCIPAIS 

DEFEITOS E CORREÇÕES, COM 

DIAGRAMAS DOS SISTEMAS ELÉTRICOS, 

MECÂNICOS E HIDRÁULICOS;  

EQUIPO ODONTOLÓGICO ACOPLADO 

COM BRAÇO ARTICULADO, COM 

MOVIMENTO HORIZONTAL COM 

BATENTES DE FIM DE CURSO E 

MOVIMENTO VERTICAL PNEUMÁTICO. 

QUATRO TERMINAIS SENDO 01 PARA 

MICRO MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO 

COM SPRAY (TIPO BORDEN), DOIS 

TERMINAIS PARA CANETAS DE ALTA 

ROTAÇÃO COM SPRAY (TIPO BORDEN) E 

1 SERINGA TRÍPLICE; SUPORTE DAS 

PONTAS COM ACIONAMENTO 

INDIVIDUAL E AUTOMÁTICO; PINTURA 

EPÓXI OU ELETROSTÁTICA TOTALMENTE 

LISA; SISTEMA DE DESINFECÇÃO DE 

DUTOS DE ÁGUA E SPRAY COM VÁLVULA 

ANTI-REFLUXO; PEDAL DE 

ACIONAMENTO DO EQUIPO COM 

CONTROLE VARIÁVEL (PROGRESSIVO) DA 

ROTAÇÃO DOS INSTRUMENTOS; COM 

CAIXA DE LIGAÇÃO (DISTRIBUIÇÃO), 

SENDO AS MANGUEIRAS 

ARREDONDADAS E LISAS E CONTENDO 

TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS A 

SUA INSTALAÇÃO; CAIXA DE LIGAÇÃO 

(DISTRIBUIÇÃO) INDEPENDENTE DA 

CADEIRA; RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO 

EQUIPO E SISTEMA DE DESINFECÇÃO, 

EM MATERIAL TRANSLÚCIDO, DE 500 

ML; BANDEJAS REMOVÍVEIS DE AÇO 

INOXIDÁVEL 

REFLETOR ODONTOLÓGICO: 

MONOFOCAL, MULTIFACETADO; 

ACOPLADO À CADEIRA; FIAÇÃO 

EMBUTIDA; LUZ FRIA; NO MÍNIMO COM 

QUATRO SELEÇÕES DE INTENSIDADE 
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LUMINOSA DE 25.000 LUX, 

UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDA; 

COMANDO DE LIGA/DESLIGA ACIONADO 

POR PEDAL; BRAÇOS DO REFLETOR 

ARTICULADOS E BALANCEADOS PARA 

POSICIONAMENTO COM ESTABILIDADE, 

SEM TRAVAS MECÂNICAS; 

MOVIMENTOS AMPLOS COM BATENTES 

DE FIM DE CURSO PARA PROTEÇÃO; 

COM PROTETOR DE LÂMPADA E 

ESPELHO EM MATERIAL RESISTENTE E 

TRANSPARENTE; 

UNIDADE AUXILIAR ODONTOLÓGICA: 

ACOPLADA À CADEIRA; BACIA DA 

CUSPIDEIRA REMOVÍVEL EM PORCELANA 

OU CERÂMICA OU ABS DE ALTA 

RESISTÊNCIA; RALO SEPARADOR DE 

DETRITOS, CONECTADO À MANGUEIRA 

DE SUCÇÃO; REGISTRO PARA 

ACIONAMENTO DA ÁGUA DA 

CUSPIDEIRA; SERINGA TRÍPLICE, 02 

(DOIS) TERMINAIS DE SUCÇÃO, COM 

DIÂMETRO APROXIMADO DE 6,5 MM, 

COM MANGUEIRAS E TERMINAIS LISOS; 

FORMAS ARREDONDADAS. 

Produto fabricado conforme RDC Nº 27 

de 21 de junho de 2011 (ANVISA), 

portaria nº. 350 de 06 se setembro de 

2010 (INMETRO), ABNT NBR ISO 6875 e 

9680 (ABNT), ABNT NBR IEC 60601-1-

2:2006 e Resolução RDC 16 de 

28/03/2013 (ANVISA), Regulamento 

técnico de boas práticas de fabricação de 

produtos médicos, sistema de gestão ISO 

9.001/2008 e ISO 13.485/2004 e Diretiva 

93/42/ CEE, com a redação que lhe foi 

dada pela Diretiva 2007/47/CEE (através 

do certificado CE emitido pelo MDI 

EUROPA) 

MODELO: Conjunto Odontológico 

Magnus Diamond Flex Pneumático 

(Ambidestro) + Acessórios e opcionais 

inclusos. 
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1. Braço rebatível/escamoteável com 

abertura (Cadeira); 

2. Braço flex com travamento 

pneumático (Equipo); 

3. Terminal extra para alta rotação 

(Equipo); 

4. Terminal de baixa rotação com 

sistema de refrigeração (Equipo); 

5. Sistema de assepsia e desinfecção do 

Equipo com válvula antirretração 

(Equipo); 

6. Segundo sugador de alta potência 

(Unidade Auxiliar); 

7. Seringa Tríplice incorporada (Unidade 

auxiliar); 

COR DO ESTOFAMENTO: VERDE 

MARCA: DENTEMED 

FABRICANTE: DENTEMED EQUIP. 

ODONT. 

PROCEDÊNCIA NACIONAL 

REGISTRO ANVISA: 80349600004 

CERTIFICADO DO PRODUTO COM SELO 

DO INMETRO 

CERTIFICADO DO PRODUTO COM SELO 

“CE” 

 

1.3. A Empresa CONTRATADA declara que os equipamentos detém a garantia contra vícios e defeitos de 

fabricação, em conformidade com o previsto no Projeto Básico e Edital, do período mínimo de 12 (doze) 

meses. 

1.4. Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela CONTRATADA 

quando do fornecimento dos produtos, deverão ser comunicadas, por escrito, ao CONTRATANTE. 

1.5. Nenhuma modificação poderá ser introduzida, sem o consentimento prévio e expresso do 

CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal da Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO, VIGÊNCIA  

 2.1. O termo inicial do contrato será a contar da data da sua assinatura, encerrando-se com a entrega 

do objeto, limitando-se ao exercício financeiro. 

2.2. O objeto contratual poderá ser acrescido ou reduzido de acordo com o disposto no art. 65, da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

2.3. A presente contratação não está sujeita ao reajuste, em conformidade com a Lei Federal nº. 

10.192/2001. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. A despesa da presente contratação correrá por conta da seguinte rubrica: 

1063 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

4490.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Pela entrega dos equipamentos de uso médico e odontológicos, objetos do presente, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em moeda corrente nacional, o valor total de R$ 7.798,00 (sete 

mil setecentos e noventa e oito reais), conforme tabela do item 1.2. 

4.2. O pagamento será liberado após atestada a regularidade da entrega do produto pelo servidor 
responsável designado pela Secretaria Municipal da Saúde e efetuado em até 30 dias, mediante 
apresentação de Nota/Fiscal/Fatura. 

4.3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega da Nota Fiscal/Fatura. Não estando 

corretamente preenchida, a Nota Fiscal/Fatura será devolvida para ulterior correção, ficando 

desconsiderado o tempo de tramitação. O pagamento será efetuado, após a efetiva realização do 

serviço, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da protocolização da fatura, devidamente 

atestado pela fiscalização, no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Espumoso. 

4.4. O pagamento será efetuado com os recolhimentos e retenções dos impostos e contribuições sociais 

(ISSQN, INSS, etc.) previstos na legislação vigente. 

4.5. Consideram-se efetivamente realizada a entrega, após atestada pelo responsável pelo recebimento 

e fiscalização na Secretaria Municipal da Saúde. 

4.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros 

de 0,5% ao mês, pro rata.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS.  

5.1. A entrega deverá ser realizada em até 07 (sete) dias, a contar da data da assinatura do contrato. 

5.2. A entrega dos equipamentos de uso médico e odontológicos deverá ser feita no Centro Municipal 
de Saúde Dr. Gerardo Barboza, no seguinte endereço Rua Ildo Meneguetti, s/nº, Bairro Jardim dos 
Coqueiros, no horário compreendido entre as 8h às 11h30min e entre às 13h30min e às 17h, sendo 
designado servidor da Secretaria Municipal da Saúde deste Município.  

5.3.  A entrega deverá ser programada com, no mínimo, 24 horas de antecedência e será de 
responsabilidade do CONTRATADO, inclusive as despesas com frete. 

5.4. Obriga-se a contratada a promover imediatamente a troca daqueles itens que porventura 

apresentarem qualquer defeito ou que eventualmente estejam vencidos ou violados. 
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5.4. A entrega dos equipamentos de uso médico e odontológicos será de total responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive as despesas com frete, bem como outras decorrentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. Compete à CONTRATADA: 

6.1.1. Observar, na execução do objeto, as leis, os regulamentos, bem como as normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

6.1.2. Proceder na entrega dos equipamentos no local indicado na cláusula quarta. 

6.1.3. Primar pela segurança de seu pessoal empregado na execução do contrato, obedecendo aos 

requisitos legais pertinentes, ficando a contratante e seus prepostos, isentos de qualquer 

responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes da entrega, sejam eles de 

natureza civil ou criminal. 

6.1.4. A contratada responderá por danos, dolosa ou culposamente causada à contratante, a seus 

servidores ou a terceiros, na execução do fornecimento e pela má qualidade do objeto entregue, com 

exclusão da Contratante de seus efeitos, para todos os fins de efeitos, sejam eles de natureza civil ou 

criminal. 

6.1.5. A contratada deverá manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações. 

6.1.6. Entregar os equipamentos/objeto deste contrato, no prazo e locais indicados pela CONTRATANTE, 

em estrita observância das especificações do edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal. 

6.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990). 

6.1.8. Comunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário. 

6.1.9. Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferencia do objeto. 

6.1.10. Prestar a devida assistência técnica e cumprir o prazo de garantia dos equipamentos de uso 

médico e odontológicos. 

6.1.11. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes 

a fretes, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 

6.1.12.  Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que incidirem sobre o fornecimento. 

6.1.13. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 

25% do valor contratado inicialmente. 

6.1.14. Não transferir a outrem, no todo ou parte, o objeto do presente contrato; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. Compete ao CONTRATANTE: 

7.1.1.  Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e nomeados por 

Portaria, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo na forma 

prevista na Lei nº 8.666/93. 

7.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA. 

7.1.3. Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no objeto entregue. 
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7.1.4. Supervisionar e fiscalizar a entrega do objeto, de acordo com o que estabelece o edital e seus 

anexos. 

7.1.5. Informar a CONTRATADA sobre o local a ser entregue o objeto do presente contrato. 

7.1.6. Efetuar os devidos pagamentos à CONTRATADA, mediante apresentação da devida Nota Fiscal 

acompanhada dos documentos de regularidade fiscal, de acordo com o preço, os prazos e as condições 

estipuladas no Edital e seus anexos. 

7.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente 

com as especificações constantes do edital e contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

7.1.8. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades encontradas no 

objeto entregue para sejam corrigidas ou, eventualmente, feita a substituição. 

7.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 

pelo fornecedor. 

7.1.10. Assegurar-se da boa qualidade dos produtos entregues. 

7.1.11. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado. 

7.1.12. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará a multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da proposta. 

8.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total que lhe foi 

adjudicado. 

8.3. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da obrigação. 

8.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, o licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do 

Município, nos casos de: 

8.4.1. ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

8.4.2. apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

8.4.3. retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

8.4.4. não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

8.4.5. comportamento inidôneo; 

8.4.6. cometimento de fraude fiscal; 

8.4.7. fraudar a execução do contrato; 

8.4.8. falhar na execução do contrato. 

8.5. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar 

de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, caput, da Lei nº 

8.666/93. 

8.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
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8.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

9.1. O contrato resultante da presente licitação poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77, 78, 79 

e 80 da Lei 8666/93. 

9.1.1. O contrato também poderá ser rescindido nos casos em que se verificar que o CONTRATADO não 

preenchia ou não mais preenche os requisitos de habilitação. 

9.2. Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pela contratada, esta deverá submeter o 

seu pedido, necessariamente fundamentado, à apreciação da contratante através de requerimento 

protocolado e instruído com a documentação comprobatória dos fatos alegados. 

9.3. A rescisão administrativa será precedida de autorização expressa e fundamentada da autoridade 

competente. 

9.4. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão prevista no art. 77 da Lei 

8666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria Municipal da Saúde, por meio de 

servidores especialmente designados e nomeados por Portaria, que anotarão em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com o mesmo na forma prevista na Lei nº 8.666/93. 

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a CONTRATADA das responsabilidades 

estabelecidas pelo Contrato. 

 

CLÁUSULA ONZE – SUCESSÃO E FORO 

 

11.1.  As partes firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo identificadas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do 

que ora ficou ajustado, elegendo para o mesmo o foro da Comarca a que estiver jurisdicionado o 

Município CONTRATANTE, para a solução de todo e qualquer conflito dele decorrente. 

 

Espumoso, RS, 23 de junho de 2017. 

 

 

 

DOUGLAS FONTANA      BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP 

Prefeito                     Contratada 

Contratante 


